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inscritos, no qual fizeram uso, com seu conteúdo gravado em vídeo, o Vereador José Luiz

Sandin Pereira Filho, dos 18min22s aos 21 min20s.

ORDEM DO DIA 

Após ser lido pelo primeiro secretário, o Senhor Presidente
apresentou o Requerimento nº. 015/2023, subscrito por todos os Vereadores, no qual
requereram a dispensa das formalidades regimentais, exceto número legal e parecer, de 
forma que as seguintes matérias de autoria do Executivo e Legislativo Municipal fossem 
discutidas e votadas na Ordem do dia:" Projeto de Lei do Poder Executivo nº 031/2023, 
Projeto de Lei do Poder Executivo nº 032/2023 e Projeto de Lei do Poder Executivo nº 

033/2023'; foi colocado em �r,ica d�sçussãc;> e votaçª·º' sen_do aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei d� Po��r E��cutivcp.-,0 (031110�3/�ue,_ :'Dispõe sobre autorização ao 
Poder Executiv

Õ

pâra ce(ebcar conJêp_o COI!)-ª tlf.lT}a.�dacJ.�:.t!,a Santa Casa de Misericórdia
de Estrela d'Oeste/SP f?Wª. a execLJção .. ilf(.. ci'fúrgüis., elêtivas hospitalares e dá outras
providências.'; após t�� 1id.ó liéió ·e consta4lêd6 'os p·a��tcefd; das ,vespectivas comissões, o
projeto foi coloc�do. em 'pr\meirà disg.i��J? .. e.- vota

1

çãç; 'se�do rejeitado por unanimidade,
colocado em �eg'u.r:id,a 'disc�ssã"Õ--::--e_votaçã.9·, fo1·r:i �ev� -�nte aprovado por unanimidade;
Projeto d� L�l dÓ.•P?'de1::·-Exeêutivo nº 032/2023, .... que "Autc;riza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do exerdcio de 2023 'dd Munidpio de Estrela d'
Oeste. ·; 'após ter ;ido' lido e constatado os pareceres das respectivas comissões, o projeto 
foi colocclqd_ em. primeira discussão e. votação, sendo apwyado/1por unanimidade,
colocado em segunda discussão e vo.tação, foi novament� aprovado por unanimidade;
Projet� de Lei do Poder Executivo nq 033/2023, que "Aütoriz�. a â/;Jertura de Crédito
Adicional Especial no orçamento dQ ·exen:ftío de 2023 do Munic[pio 'de Estrela d' Oeste.", 

1 
•• • 

' 

após ter sido ··lido e, const:atado os pareceres das .. respectivas comissões, o projeto foi
colocado, �m primeira discussão e votação, s�ndb �prpvado por unanimidade, colocado
em segunda discussã� 'e �vptaç�o, foi novament� �p·rovado por unanimidade; Pedido de
Abertura de C9m�s·ijo Processante n°01/2023;·êfe aútorta do Sr. Valmir'Gimenes, da
"Admissibilidade dá denuncia referente ao pedido de cassação, de mandato de Prefeito 
MunicipéJI por práticq d,e infração polftico-administrativa, nos termós 'do Decreto Lei nº 

201/1967'; o pedido de abertura de Comissão Processante foi colocado em única
discussão e votação, ,senâo . reprovado por cinco (5) votos cÕntrários dos Vereadores
André Pelarin, Marco Antonio· ·Bu_qno Sold�ra, Mà.rin?ldo Pint� Maia,-·Miguel Marques e
Sidmar de Oliveira." Neves 'e teve três (3fvotosJavoráveis do.sVer�ado-rês ·Ivan Cesar Baroni,
José Assumpção Valentim Neto e José Lui; 'sâ'ndin ·P�reira· Filho. o Senhor Prefeito 
Municipal, Marcos �:ntonio Sa.ês Lopes, ft:�- usç,. da palavra na Tribuna Livre, com seu conteúdo 
gravado em video dos 00:83mln e 00:17s aos 110min e 00:17s. Não havendo nada mais a ser
tratado, o Sr. Presidente deii por encerrado os trabalhos da sessão, determinando que
fosse lavrada a presente ata que assina juntamente com o Vereador Marco Antonio Bueno
Soldera, primeir 

�
o e o Vereador Marinaldo Pinto Maia, segundo Secretário. 
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Primelro Secretário Segundo Secretário 


